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7 DAS  DIS POS IÇ Õ E S  PRE LIMINARE S

CAPÍTULO I 
DA  CARACTE RIZAÇ ÃO E  DAS  FINALIDADE S

• Ari- 1®  -0 S erviço Autônomo de Á gua e E sgotó. (S AAE ) de J aboran$L-
• E stado da Bahia, entidade autárquica, dotada de personalidade jurídica própria 
A ■ :d© Direito Público, com autonomia técnica e financeira nós termos da Lei

'■ 7|fl® ílià paHi® . 06 de 04/05/9ÚÇ 3:

Ok T._ ^7 Autônomo de Á gua e
• *  ̂7 à idaudte7dé J ABORANDr - Bã j Lno que se referem aosS eusbens, rê ndê d-e

TS erviços, goza de todas asrprerrogatiyas, isençõeszeifevores fiscais.e^dê ffig >̂; 
: vantagens aplicadas aosjservjços municipais eque lhes sejam garã rffios põr -:

- 3® - Õ T^viço Autônõggĵ ^a-ê î̂ a&^^E ^^ ĵgor finalî ^g

exclusiva a realizaçã o de estudos, projetos, construçã o, operaçã o e exploraçã o 
dos serviços dê  abastecimento de água e tratamento de esgoto sanitário dp 
Muniçipjo de J ABOR ANDI - Ba, bem como qualquer outra atividade afim, dè  7 
acordo com cr estabelecido na Lei Municipal n° 06 de 04/05/90.

O Prefeito Municipal *da Bahia, fâ z~sabérquea
Câmara Municipal de J aborandi aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

î l̂̂  Gs dispQS itivóS  í̂ tè íÉ ^ciõnam a LekMunicipa1rt7146/1999, de 26 
abril de 1999, referentes à E strutura Administratíy Ĵ fe ã̂ ? s^“;7;^éH^  ̂

|utônomode Á gua eE sgotode

redaçã o: ;

capitulo h

? IêO PLANE J AMÊ^Õ

Art 4°-r O planejamento das7atividades dõ-S AAE --de J ABORAfà Dl -Ba, será ,
feito em observância à s seguintes ações de planejamento:
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-1
4.

I - Plano Plurianual
II - Diretrizes Orçamentárias
III - Orçamento Anual

II - ÓRGÃOS  AUXILIARE S
.. • •'• ••

■ i ;

• h
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CAPÍTULO IV
DO CONTROLE

Art6° - O aintrole das atividadtesdoS AAE  de J ABOR ANDI - Ba, deveráser 
exercido em todos os níveis e em todos os Órgã os da E ntidade, de modo a 

..garantir o seu ê xito e assegurã ráMJ ua continuidade

_ DA  E S TRIMIRAADMINIS TRATIVA

Artigo - 7o - A E strutura Administrativa do S AAE de J ABORANDI - BA, em 
consonância com suas finalidade e características, é constituída dos seguintes 
Órgã os.

I - ÓRGÃOS  DE  DIRE Ç ÃO
Diretoria
Assessoria s ~ 
E ncarregado de Distrito

Parágrafo Único - A elaboraçã o e a execuçã o das atividades de planejamento 
do S AAE guardarã o consonância com os planos e programas do Governo 
Municipal, E stadual e dos Órgã os da Administraçã o Federal.

CAPITULO lll
DA  COOR DE NAÇ Ã O

Art. 5o - A coordenaçã o das atividades do S AAE de J ABORANDI - 
exercida em todos os níveis da Organizaçã o, mediante a atuaçã o da Direçã o e 
das Chefias e a realizaçã o sistemática de reuniões de trabalho.

Parágrafo Único - A coordenaçã o das Atividades do S AAE será assegurada 
através de reuniões com os Chefes de Divisã o, os Chefes de S eçã o, os 
E ncarregados de S erviço e com os E ncarregados Distritais, sob a presidê ncia 
do Diretor.
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Divisã o Administrativa
S eçã o-AdministrativS "ésOsr̂ W ê jáê 7 ;ítecu)^s:THumang5^ Materiais.e?

. Transportéí;-- r‘z’; -
Da S eçã o de Cadastro, E missã o e Controle de Contas.

Divisã o Técnica

--  ̂S eçã o de Operaçã o, Manutet̂ o^E quipamentos e Trat̂ r̂ n  ̂de-Aguapé- 
E sgoto,

parágrafo Único-Ãrepresentaçã o gráfica E s t̂oT î AdministratW-da^S ÃÀÉ  ̂

de J aborandi-BA,^^€onstante do ANE XO--1 cfeteçteic - : ít:■ 77:---2±=:

açã o, 0 ptanejamento, ^a— coordenaçã o, ã execuçã o, ;Br controle,. .o;..
2 : à companhamê nto ;e avaliaçã o das^ativ!dades r̂ieiativas à  admínisfraç^Gerafda7:

12l ã̂ rágrã fo único - Compete înâ ã la_ piretoria, qè rir~os nê q(x:ios, as atividades" 
administrativas,técnicasedeordéflã âOrde~despesas do S AAE -.-- ;■

- Ãrt.9Q-A-Diretoria do S ^  ̂deZfeborandi - BA; executaî -as suas Aividades' 
através dos seguintes órgã os:

I - Divisã o Administrativa 
II - Divisã o Técnica

DA DIVIS ÃO ADMINIS TRATIVA

Àrt. IÕ  ^À  E ÍívíS Ío Administratíva étimórgaoligadodiretamente à Dlretoriado 
S AAE , tendo como âmbito de açã o, o planejamento, a coordenaçã o, o controle e 
a avaliaçã o das atividades referentes à contabilidade, recursos humanos,

T" Àft~TÍ - Às atividades da: Divisã o ÃdftiiõiS ttativa serã o ê e^ ã̂ ã̂ tã y^das 
seguintes seções: ----:2~

i:: • ' seçã o AdministrâS l̂̂ ã̂ fflBade,

- ~ T rã nS pòrte.
• S eçã o de Cadastro, E missã o e ControJ e.de Contas.

S UBS E Ç ÃO -1
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Art. l2 - Compete à S eçã o Administrativa,jĵ ecutarqasqptividades atH í̂M ‘ 

relacionadas: ■

Contabilidade  
 I-Gompetea^CQntâbff̂ ^^^^Ores atividadeíabaixorelã ciõnã dásT  1.2

a) 72_ E laboraT^’encammh^pÈddô^s xfcrS AAE La Prefeitura. Munici pai para 
integrarem- aos ^projetos * de Î ^~^o~" RIiar>o j PltifianttaL ^daà " 
Orçamentárias e dos Orçamentos Anuais do Município, em estreita articulaçã o 

Ti .* Órgã os do S Á ÃÉ .'

a execuçã o orçamentária procedendo à s artterfeíî es guando 
 necessárias e previamente autorizadas pela autoridade competente; E xecutar a

35 íazçs empenhá2« 4dçs::
- ■_.iTà nçamentos jE là üvõS as qperações^CQnfâ tos,; îrímontais; e-financeiras do 
~ ~Acompanhar e contrçáar contratos, con\/ê niosré-~à çQî ;--E tafc»rar 

í̂ensalmente os balancetes e demais demonstrações contábeis ao Tfibunã l de „ 

c) - E laborar no prazo determinado o Balanço Geral dò S AAE , e encaminhá-lo ao 
.. dtribunakdeÇ t̂as; élaborã r as prestaçõessdánçbntã s dô S AAE ; elaborar 

prestações de contas de recursos recebidos dos Governos Federal e E stadual,. 

...- ^Tnjpr nota ide empepha, visando assegurar ó 
' lfe»c|iáOfa^Wflána- da2deqpesa’emartiCulaÇ ã ocomaS eçã Qjde.rn3tsdà £ a

CONTABILIDADE , RE CURS OS  HUMANOS ,
.. .̂MATE R IAIS  E  TRANS PORTE .

e) - Analisar as folhas de pagamento dos servidores, adequando-as as unidades 
//.píçamentárias  ̂^Wfeauconferir e emitir despacho em todos os processos dé; 

pagamento bem como em todos os documentõs“ã átividadedeqorjtatfffidade, 
Controlar as retiradas e depósitos bancáriGÈ^d^^^^WénsaitópteiUpS - 
extratos de contas correntes; E fetuar o recebimento de tarifa de água, esgoto e 
outras quando for o caso; E fetuar o recebimento e/ ou controle dos recursos 
financeirqs pFCWenlentés-d&errecadaçã o de tarifas, taxasse outras de qualquer 
título; Controlar rigorosamente em dia saldos Õ ã S fl® nfâ l5ia -̂estabetd t̂̂ ^S ' 

....... |e- ~ •=•.

.fi - Recebê C jZg l̂à aF je conservar os valoresexfolos ddfS QB^^^^^brOS  
quando devidamente pelo S AAE ; E mitir ordens-de pagamento; E fetuar os 

' pagamehtüS  - das despesas previamente proçessadas-e-ã t̂ d^^S -dpor 
P.ígiiia 5 de 21
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.... -"-■TÍ̂ ^Z  '-

j| II - Compete os Recursos Humanos executar as atividades abaixo relacionadas,

esquisas e análise de mercado recrutamento, seleçã o e treinamento; 

•■ “promover e. executara  política de manutençã ó í̂ê cursos-human^^^T:
• -Wministraçã o de salários l̂ã tíô^é̂ WefÍQás sociais e segurança do trabalh0r

de T îH^S  tíurnani^^^v  ̂der 
*■ ”73?" TWnarnesito-eraperfeiçoamentorte-R ecursosHumanos^ - ~-2-±-_ .'...;-.-z-....

• dĵ  r̂ snS QW^ ê̂ nbolar a política dejeeíã îfiütnã nos, 
d ĵariütativa<^aitetiva desses recursosç- - •■■■’. -—  •■---•■— ■• -•-T±ti.’íx:

e) - Ĵ ^pOê ĵ® >cürrâentaçã o necessária para .a admissã o, demissa®  ̂
concessã o de Terias;

'•_ f- 
“ " T * X.
t—
x r:...; • W .  . ...  „ ... -,.. .... . ...  ....  ...

autoridade competente; E mitir cheques e requisiçã o de talonários, juntamente 
com autoridade competente; E fetuar o fornecimento de suprimento derecursos 

^■financeiros e outros órgã os do S AAE , em obediê ncia a legislaçã o vigéht̂ r̂ s^â
g) - E laborar o Plano de Contas e executar a escrituraçã o dos livros obrigatórios 

? £  ;Ç  auxiliares; Controlar e arquivarĵ |f̂ ocessos-tte;‘despesaS '_ è I:demaisL.2_  
 ̂^zdocumentospiã zS eçã o; E laborar relatórios e demais documentos para serem T  

apresentados aos órgã os federais, estaduais e municipais;

Ü |) ã S vwtés :<W-~ £

4f̂ P romovet̂ QS ^serviços de inspeçã oíde saúde dos servidores do S AAE ^pára- 
5.. J lnsdè  admissã o, demissã o, licença, aposentadoria e outros;

9  ̂~: î̂ Wr-î ;?#ásÉ ^éjà çlrnissã o; possè  ̂Hota^o  ̂ r̂reitos è ryã f̂âgenns^xios -̂ 
. ~ zsbrvidores; ^

’J í̂Wanter atualizado os registros da vida funcional de cada sénndî -_ ;

i) - Aplicar os dispositivos do Plano de Cargos e Vencimentos (ou S alários), bem 
-í- Como executar outras tarefas que-viserrtã atualizsçã o eío7controle dôímâs^É ip^

j) - F iscalizar, controlar e registrar a freqüê ncia dos servidores, em articulaçã o
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X  > ’ ■

f

p) - E xecutar atividades relativas ao bem-estar dos servidores do S AAE ;
■ í ' ■ ‘ ' i ■ - . ■ ■ :.'

q) - E laborar relatórios anuais referentes aos serviços, tais como; RAIS , DIRF  e 
outros;

r) - E xecutar outras atividades correlatas.

Materiais  e Transportes
III - Compete a Material e Transporte executar as atividades abaixo 
relacionadas: 

01: - COMPRAS , compreendendo:
a) - Organizar e manter atualizado o Cadastro de Fornecedores do S AAE ;

b) - Atender aos fornecedores, instruindo-os quanto à s normas estabelecidas 
pelo S AAE , em cumprimento a legislaçã o vigente;

c) - Realizar coleta de preços visando a aquisiçã o de materiais necessários as 
atividades do S AAE  em obediê ncia a legislaçã o vigente;.

d) - Promover a realizaçã o de procedimentos licitatórios, em suas diversas 
modalidades para compra de materiais e equipamentos, e execuçã o de serviços 
necessários à s atividades em obediê ncia a legislaçã o vigente;

e) r E mitir pedidos de compras e expedir Ordens de S erviço do S AAE ;

fj - Realizar compras de materiais e equipamentos para atender as necessidades 
do S AAE , mediante processos devidamente autorizados;

g) - E xpedir Certificado de Registro Cadastral do S AÀE ;

h| - Controlar, j qs prazos de entrega das mercadorias, providenciando -as 
cobranças aos fornecedores, quando for o caso;

i) - F iscalizar a entrega das mercadorias pelas empresas fornecedoras, 
observando os pedidos e controlando a qualidade dos materiais adquiridos, 
Página7de21 .
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l) - E laborar a escala geral de férias dos servidores, encaminhando-a aos demais 
Órgã os do S AAE  para apreciaçã o;

m) - E laborar as folhas de pagamento
n) - Fornecer declarações funcionais e financeiras dos servidores, quando 
solicitadas;

o) - E xecutar serviços datilográficos de digitaçã o
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receber faturas e notas fiscais para anexaçã o ao processo original e encaminhar 
posteriormente a Divisã o Administrativa; adotar as medidas relativas a inscriçã o, 
suspensã o, cancelamento de registro recadastramento, renovaçã o de prazo de 
registro e outras correlatas;
j) - E laborar contratos administrativos a serem celebrados entre o S AAE e 
outros; . L/' jj?

$ - Acompanhar publicaçã o de legislaçã o referente a licitaçã o, reajustes - jD 
contratuais e demais publicações pertinentes, providenciando o seu ’ 
arquivamento; Auxiliar na emissã o das notas de empenhos;

m) - E xecutar serviços datilográficos e de digitaçã o;
í: ’ . • ' : / ’• •

‘ ; .. . • ... • • • ... - ' ‘ \: • " ■. -- '■ ' <’• ‘ ’

n) - E xecutar outras tarefas correlatas. .

02: - ALMOXARIFADO, compreendendo:

a) - E laborar a previsã o de compras objetivando suprir as necessidades dos
diversos órgã os do S AAE , receber e conferir os materiais e produtos adquiridos, 
devidamente acompanhados de notas fiscais; S olicitar, quando necessário aos 
órgã os especializados do S AAE , o exame técnico do material adquirido para fins
de acertos; Registrar, classificar e armazenar o material em estoque; ‘
E laborar o registro físico financeiro dos materiais doAlmoxarifado; 1

b) -Determinar e controlar o ponto de reposiçã o de estoques de materiais,
Providenciar compras de materiais, utilizando formulários próprios;

cj . - Realizar inventário físico-financeiro do material em estoque ho 
almoxarifado; E fetuar o controle de entrada e saída de materiais, quando do 
fornecimento aos diversos Órgã os do S AAE , zelando por sua segurança; 
E stabelecer o preço médio dos materiais;

d) Organizar e atualizar o Catálogo de Materiais do Almoxarifado; E laborar 
mensalmente o mapa de consumo de Material, encaminhando-o ao Chefe da 
Divisã o Administrativa;

e) - E xecutar serviços datilográficos e de digitaçã o;
T' - Í •; ■■ -Mn

f) - E xecutar outras taréfas correlatas. ’•

03: - PATRIMÓNIO, compreendendo:

a) - Organizar e manter atualizado o Cadastro de Bens Móveis, Bens Imóveis e 
Bens de Natureza Industrial do S AAE ; Manter sob sua guarda e responsabilidade 
as certidões, escrituras, cópias de documento fiscais e demais instrumentos, 
Página 8 de 21
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relativos aos Bens Patrimoniais adquiridos; Proceder ao tombamento, a 
incorporaçã o e ao registro dos Bens Móveis no Patrimônio do S AAE ; Codificar os 
Bens Patrimoniais Permanentes através da fixaçã o de plaquetas;
b) - E mitir termos de responsabilidade e da carga patrimonial aos diversos 
Órgã os do S AAE  dos bens Móveis a disposiçã o dos mesmos;

c) - Instruir processos concernentes à  aquisiçã o, locaçã o, arrendamento, doaçã o 
ou cessã o de bens patrimoniais, em observância à  legislaçã o pertinente;

d) - Promover ou recolher os bens patrimoniais ociosos e antieconômicos de 
materiais inservíveis e de sucata: Promover a execuçã o de consertos e 
manutençã o de móveis, aparelhos e equipamentos; Promover a execuçã o de 
reparos, manutençã o em instalações elétricas e hidro-sanitárias e em 
intercomunicadores; Cumprir os procedimentos estabelecidos em legislaçã o 
especifica e vigentes;

e) - Propor a alienaçã o dos Bens Patrimoniais do S AAE , de acordo com a
legislaçã o pertinente; Providenciar os seguros que se fizerem necessários para 
que os Bens estejam devidamente protegidos; Conferir as cargas patrimoniais 
de cada órgã o do S AAE  periodicamente ou toda vez que se verificar mudança na 
respectiva chefia; .< £

f) - Realizar o Inventário dos Bens Patrimoniais do S AAE ;

g) - E xecutar serviços datilográficos e de digitaçã o;

h) - E xecutar outras atividades correlatas.

04: - TR ANS POR TE S , compreendendo:

a) - E fetuar cadastro dos veículos do S AAE , mantendo-o atualizado e em 
condições de permitir o controle da frota de veículos; S olicitar a baixa ou 
transferê ncia de propriedade dê  veículos; providenciar a autorizaçã o para 
abastecimento dos veículos do S AAE ; Controlar os gastos com combustíveis e 
óleos lubrificantes assim como de outras despesas com manutençã o e 
conservaçã o de veículos do S AAE ;

b) - E fetuar o levantamento mensal do quadro demonstrativo, por veículo por 
máquina, dos gastos com combustíveis, lubrificantes e peças utilizadas para 
apreciaçã o da Divisã o Administrativa e da Diretoria; Realizar a inspeçã o 
periódica dos veículos, máquinas, quando for o caso verificando seu estado de 
conservaçã o e providenciando os reparos que se fizerem necessários;

c) - E laborar as escalas de manutençã o dos veículos; Manter cadastro atualizado 
de oficinas credenciadas, Propor o recolhimento à  sucata de veículos ou preços 
considerados inaproveitáveis, em articulaçã o com a Divisã o Administrativa;

Página 9 de 21
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S UBS E Ç ÃO - II
-À' .

d) - Providenciar pedido de diárias;
e) - E xecutar serviços datilográficos e de digitaçã o;

f) - E xecutar outras atividades correlatas.

Instruir processos de apuraçã o e pagamento de multas junto ao DE TRAN * BA, 
quando for o caso; -

DA S E Ç ÃO DE  CADAS TRO, E MIS S ÃO E  CONTROLE  DE  CONTAS .

Art. 13 - Compete a S eçã o de Cadastro, E missã o e Controle de Contas executar 
as atividades abaixo relacionadas;

É S tADO DA  S AHIA
Av. Francisco Moreira Alves, 45 - CE P  47.655-000 - Te!.: (77) 3683-2138 - Fax: 3683-2152 

<■'.' 1 f; / 13.245.568/0001-14

a) - Organizar e implantar a . estrutura técnico-administrativa, visando a 
implementaçã o do cadastro de usuários; E xecutar as atividades de 
levantamento de dados e informações destinadas ao processamento eletrônico;

tá - Processar as emissões de contas dos usuárips, promovendo alterações, 
quando necessário; manter permanentemente atualizado o cadastro de usuários 
efO cadastro cartográfico do Município; Distribuir serviços aos fiscais inerentes 
à s atividades do S AAE ;

cj - Atender aos usuários carentes e/ ou outros; observar leituras digitadas; 
emitir faturas; controlar baixas; efetuar o controle de débitos de usuários; emitir 
lista de cortes de fornecimentos; efetuar as atividades de controle e crítica de 
arrecadaçã o; acompanhar as atividades de corte e religaçã o de água no 
Município adotando as providê ncias necessárias ao aprimoramento desses 
serviços;

d) - Acompanhar através da rede bancária, o controle da arrecadaçã o de contas 
devidas ao S AAE , em articulaçã o.çpiíi à 'S eçã o de Contabilidade, E fetuar & 
cancelamento de débitos de usuários, quando forem comprovadamente 
indevidos; Proceder a aplicaçã o das tarifas de água aprovadas pelo órgã o 
competente; Atualizar quando autorizado pelo órgã o competente as tabelas de 
tarifas de água /esgoto e serviços diversos e éncaminhando-as as demais 
upidades usuárias;

e) - Acompanhar em conjunto comaseçã o de Projetos e Obras e com a S eçã o 
de Mediçã o, projetos relativos ahidrometraçã o de áreas- já abastecidas; 
Articular-se com a seçã o de manutençã o de equipamentos, visando à  
manutençã o preventiva e corretiva dos hidrômetros instaladosW'̂ '-'
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g) - E xecutar serviços datilográficos e de digitaçã o;

h) - E xecutar outras tarefas correlatas.

b) - Definir a adotar procedimentos e normas técnicas em todas as fazes do 
fluxo de planejamento e desenvolvimento de sistemas de processamento de 
dados, mantendo-os permanentemente documentados; Criar e manter 
programas de processamentos de dados necessários à administraçã o, 
planejamento e controle dos sistemas de abastecimento de água e tratamento 
de esgoto;

f) - E laborar relatórios éstatísticos sobre as atividades desenvolvidas pela S eçã o;

c) < Propor plano de treinamento aos usuários através de recursos de 
informática do S AAE ; Prestar suporte técnico aos usuários; E stabelecer contatos 
còm empresas de informática para atualizaçã o e manutençã o dos recursos 
utilizados; Implementar processos e métodos de trabalho que visem sempre à  
produtividade e a economicidade das ações de informática em articulaçã o com 
todos os órgã os do S AAE .

d) - Organizar e manter o desenvolvimento de sistemas de processamento de 
dados, efetuando levantamento para apurar a utilizaçã o de recursos materiais e 
humanos, atendendo ao cronograma e a qualidade dos serviços em cada fase; 
Realizar levantamento, estudos e análises de serviços públicos em geral, 
visando minimizar o custo operacional; Definir critérios a serem utilizados no 
controle de confiabilidade e qualidade dos serviços prestados pelo S AAE ;

e) - Realizar estudos voltados para o aumento da produtividade dos 
equipamentos de processamento de dados do S AAE ; Fornecer informações e/ 
ou indicações necessárias a prestações dos serviços públicos do S AAE ; Montar e 
manter o aperfeiçoamento constante da equipe de informática do S AAE , além 
de outras atividades de caráter administrativo económico-financeiro e social;

Prefeitura Municipal de J aborandi
MB® ’' : E S TADO DA  BAHIA

Av. Francisco Moreira Alves, 45 - CE P  47.655-000 - Tel.: (77) 3683-2138 - Fax: 3683-2152 
< CNPJ  13.245.568/0001-14

Parágrafo Único - Compete à área de informática executar as atividades abaixo 
relacionadas:

a) - Planejar, organizar, coordenar, controlar, executar e avaliar as atividades do 
S istema de Informática do S AAE ; E xecutar as medidas que visem à  informatizaçã o 
dos serviços do S AAE ; Realizar estudos e pesquisas sobre as condições 5 
métodos de trabalho ou outras providê ncias administrativas; Realizar 
levantamento e diagnósticos objetivando subsidiar a Diretoria do S AAE na 
formulaçã o de políticas e de diretrizes relacionadas com a informática e 
organizaçã o geral da Autarquia;
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DA DIVIS ÃO TÉ CNICA

.F

i.

f

4 

■. <
T  

í

Art. 14 - A Divisã o Técnica é um órgã o ligado diretamente à Diretoria do S AAE , tendo 
como âmbito de açã o, o planejamento, a coordenaçã tj), a execuçã o, o controle q a 
avaliaçã o das atividades referentes à  instalaçã o e manutençã o de redes de água 
e operaçã o de elevatórias, a captaçã o, tratamento e distribuiçã o de água; à  
instalaçã o, tratamento e manutençã o de redes de esgoto e operaçã o de 
elevatórias; a elaboraçã o de projetos e execuçã o de obras; a instalaçã o e; 
aferiçã o de medidores e outros aparelhos; ao controle da qualidade da água e 
do sistema de tratamento de esgoto; a implementaçã o de serviços de vigilância 
epidemiológica e sanitária e de saneamento básico; a qualidade ambiental nas 
ações empreendidas pelo S AAE , e a administraçã o do sistema de abastecimento 
de água e do sistema de tratamento de esgoto na S E DE e no interior do 
Município. ■ T.

Art. 15 - As atividades da Divisã o Técnica serã o executadas através da seguinte 
seçã o:

iS E Ç ÃO DE  OPE RAÇ ÃO, MANUTE NÇ ÃO, E QUIPAME NTOS  E  TRATAME NTO DE  
Á GUA E E S GOTO, j

Art. 16 - Compete a S eçã o de Operaçã o, Manutençã o, E quipamentos e 
Tratamento de Á gua e E sgoto, executar as atividades abaixo relacionadas;

ab i Manter em condições de funcionamento os hidrantes, registros e demais 
equipamentos que compõem M redes de distribuiçã o de Á gua; E xecutar as 
atividades de manutençã o de redes e ramais de água; Manter em condições de 
funcionamento eficiente os reservatórios e a rede de distribuiçã o de água; 
Realizar as manobras necessáriá̂ jtô abastecimento de água, obedecendo ao 
escalonamento aprovado; E fetuar reparos nas adutoras, redes de distribuiçã o e 
ramais domiciliares; S ubstituir e/ ou reparar os padrões e ligações domiciliares; T :

b) - E xecutar de acordo com as ordens de serviços, as novas ligações, 
distribuições e reparos nos ramais domiciliares; Operar e manter em condições 
de funcionamento eficiente as instalações de recalque, reservaçã o e distribuiçã o 
de água; Participar dos estudos técnicos para adoçã o de diferentes sistemas de 
trabalho para as demandas de pico nos locais de veraneio;

c) - Realizar estudos e implementar processos adequados referentes à coleta e 
tratamento de esgoto; E xecutar atividades de instalaçã o e manutençã o de redes 
de tratamento de esgotos,decontrole de vetores e de lançamentos de. 
efluentes; Programar periodicidade, tipo, e quantidade de amostra a serem 
efetuados, bem como analisar resultados das amostras obtidas em laboratório, 
objetivando adequar o melhor desempenho da operaçã o e
Página 12 de 21
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d) - Implementar sistema de controle de efluentes das redes de esgotos, de 
resíduos líquidos e sólidos industriais, de resíduos domiciliares; E fetuar análise 
crítica do consumo mensal de energia elétrica das unidades operacionais dos 
sistemas de esgotos;
e) - E xecutar as atividades relativas à substituiçã o e manutençã o corretiva das 
redes coletoras de esgotos, a desobstruçã o e limpeza de poços de visita, 
limpeza e manutençã o dos poços das elevatórias.

f) - Acompanhar a elaboraçã o e aprovaçã o de projetos, de execuçã o de obras 
que venham afetar diretamente a operacionalizaçã o do sistema, fornecendo 
subsídios necessários; E xecutar ações e implementar serviços de vigilância 
sanitária e epidemiológica em articulaçã o com órgã os afins;

g) - Promover campanhas educativas em saneamento junto à populaçã o do 
Município; Operar e manter em condições de funcionamento eficiente as 
bombas, motores e demais instalações das estações e elevatórias, coletores 
caixas de areia e emissárias.

h) - Inspecionar as instalações sanitárias internas dós prédios a serem ligados à  
rede e fornecer ao órgã o competente os elementos necessários ao preparo de 
orçamentos relativos a novas ligações, desobstruções e outros serviços 
solicitados pelo usuário do sistema de esgotos;

i) - Realizar estudos relacionados com o aproveitamento de mananciais e outras 
fontes de captaçã o, quando necessário; Realizar estudos necessários à  
delimitaçã o das áreas destinados à  proteçã o de mananciais e propor as medidas 
legal e administrativa adequadas para este fim em observância a legislaçã o 
vigente;

j) - Operar e manter em condições de funcionamento eficiente as instalações do 
sistema de abastecimento de água, referentes à  captaçã o, aduçã o, tratamento e 
outros; Realizar estudos e oferecer subsídios à elaboraçã o de projetos, a 
ampliaçã o ou remodelaçã o dos serviços de abastecimento de água e de .' 
tratamento de esgotos; Realizar manobra quanto necessárias ao abastecimento 
de água, em observância ao escalonamento aprovado;

!

l) - Promover em articulaçã o com os outros públicos, campanhas educativas 
junto a produtores rurais, sobre a utilizaçã o adequada de defensiva agrícola 
com objetivo de evitar contaminaçã o dos mananciais;

m) - Manter a operaçã o e manutençã o em condições de funcionamento 
eficiente das bombas, motores e demais instalações de bombeamento;

■i; ■'? • ’
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n) - Operar e manter em condições de funcionamento eficiente a rede coletora, 
poços de visita e emissários de esgotos sanitários, Proceder à limpeza periódica 
da rede coletora e dos poços de visita;

o) - E xecutar, as atividades relativas aos serviços dè  tratamento nas estações e 
dos serviços de distribuiçã o de água; Realizar com freqüê ncia recomendada os 
testes e exames de laboratório necessários a manter dentro dos padrões de 
potabilidade a água a ser distribuída; Determinar e ajustar as dosagens dos 
coagulantes, produtos químicos de acordo com as necessidades de tratamento;

p) - Manter registros permanentes de volume e da qualidade da água distribuída 
e, bem assim das quantidades e dosagens dos produtos químicos, gastos com 
energia elétrica utilizada no tratamento e bombeamento fornecendo a 
autoridade superior os respectivos relatórios; E studar e submeter à aprovaçã o 
da Divisã o Técnica o horário de operaçã o das E TAS  de acordo com a demanda 
requerida;

q) - Manter um serviço de vigilância e proteçã o dos mananciais, ouvida a 
determinaçã o da Divisã o Técnica e em articulaçã o cbm a Divisã o Administrativa; 
Promover as atividades de monitoramento e proteçã o dos mananciais, visando o 
aumento na quantidade e qualidade da água potável a ser captada e distribuída;

r) - Articular com órgã os competentes de outras esferas de governo, visando a 
recuperaçã o, preservaçã o e utilizaçã o de recursos hídricos, nas áreas de 
atuaçã o do S AAE ; Coletar de acordo com a programaçã o preestabelecida 
amostra de água em mananciais nas várias etapas do tratamento e da água 
tratada, encaminhando para análise e controle da qualidade da água distribuída 
à  populaçã o;

s) - Promover em articulaçã o com os outros órgã os públicos, campanhas
educativas junto à populaçã o, sobre o controle da vigilância sanitária e 
epidemiológica, e quanto ao consumo de água de boa qualidade, bem como 
evitar o seu desperdício; ,

t) Realizar manutençã o preventiva e corretiva nás instalações de captaçã o, 
aduçã o, tratamento e recalque; E xecutar a manutençã o dos motores, bombas, 
filtros, dosadores, medidores e demais instalações;

u) E xecutar outras atividades correlatas.

í TÍTULO IV
DA  IMPLANTAÇ ÃO DA  E S TRUTURA  ADMINIS TRATIVA

Art. 17 - A E strutura estabelecida na presente Lei entrará em funcionamento 
gradativamente, à medida que os Órgã os que a compõem forem sendo 
implantados, segundo as conveniê ncias da Diretoria e as Disponibilidades de 
recursos.
Página 14 de 21
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E S TADO DA  BAHIA  
í, 45 - CE P  47.655-000 - Tel.: | 

CNPJ  13.245.568/0001-14

• •

I - Admissã o e contrataçã o de servidores a qualquer título e qualquer que 
seja a categoria, bem comosua^òne  raçã o, demissã o, dispensa rescisã o e 
revisã o de contrato;

• ’• T
/ -
.!■

■ 4 • • ; . ;

j Página 15 de 21

II - Aprovaçã o de regimentos;

I - As competê ncias específicas e comuns dos servidores investidos nas 
funções de direçã o e Chefia;

|f - As normas de trabalho que, por sua natureza, nã o devem constituir , 
disposiçã o em separado;

III - Outras disposições julgadas necessárias.;

Art 20 -No Regimento Interno4e que trata o artigo anterior, o Diretor do S AAE  
poderá delegar competê ncia à s diversas chefias para proferir despachos 

/decisórios podendo, no entanto, ... evocar a si, segundo seu critério, a 
competê ncia delegada. i

Parágrafo único - S ã o indelegáveis  as  seguintes  competê ncias:

Parágrafo Único - A implantaçã o dos órgã os da presente Lei far-se-á através 
da efetivaçã o das seguintes medidas: : ’

I - Provimento das respectivas direções e chéfias;
II - Dotaçã o dos Órgã os dos recursos humanos e materiais; V-

indispensáveis ao seu funcionamento; r L .

III - E laboraçã o e aprovaçã o do Regimento Interno do S AAE pela 
Diretoria;

IV  - Instruçã o das chefias com relaçã o as competê ncias que lhe sã o 
deferidas pelo R egimento Interno.

Art 18 - Quando for baixado o Regimento Interno do S AAE , em conformidade 
com os dispositivos desta Lei, e providas as respectivas direções e chefias, os 
órgã os da atual estrutura administrativa, cujas atribuições correspondem à s 
atribuições dos órgã os implantados ficarã o automaticamente extintos.

. iWlTULOV
í DGPR^ÊIME NTO INTE RNO

Art 19-0 R egimento Interno do S AAE  de J ABORANDI - Ba, será baixado por 
ato de seu Diretor, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da vigê ncia desta 
Lei. •; ; •/ '

Parágrafo único - O Regimento Interno explicará
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VIII - Permissã o ou autorizaçã o do uso de bens do S AAE ;

IX  - Provimento e vacância dos cargos públicos;
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V  - Alienaçã o dos bens imóveis pertencentes ao patrimônio do S AAE ;

VI - Celebraçã o de Contratos, Convê nios, Acordos e/ou outros;

VII - Determinaçã o de abertura de sindicância e a instauraçã o de

r

{ 

- 1

processo administrativo de qualquer natureza;

• i

t
i

•T

Parágrafo segundo - As Funções de Confiança nã o constituem situaçã o 
permanente e sim transitória pelo efetivo exercício dos responsáveis pelas 
Divisões, S eções e serviços determinados pela Diretoria.

Parágrafo terceiro - S erã o designados para o exercício de Funçã o de 
Confiança, servidores ocupantes^de cargos de provimento efetivo do S AAE  de 
J ABORANDI -Ba,

■jl

III - Aprovaçã o de regulamentos;

IV  - Aprovaçã o e homologaçã o de procedimentos licitatórios, em suas 
diversas modalidades;

T

f
f

T

X - Quaisquer outras competê ncias nã o previstas neste artigo que, em 
virtude de lei ou normas correspondentes, nã o possjam ser delegadas.

título vi
DOS  CARGOS  E  FUNÇ Õ E S  DE  CHE FIA

Art. 21 - F icam criados os Cargos de Provimento em Comissã o e as Funções 
de Confiança do S AAE  de J ABORANDI -Ba, estabelecidos os seus respectivos 
valores, referencias e distribuiçã o, conforme o disposto nos Anexos II e III 
desta Lei.

Art 22 - As Funções de Confiança criados nesta Lei serã o instituídas por ato do 
Diretor do S AAE , para atender aos encargos dos responsáveis pelas Divisões e 
S eções previstas nesta Lei.je Laos encargos dos responsáveis por serviços 
específicos, quando for o caso.

Parágrafo primeiro - O preenchimento das Funções de Confiança dependerá 
da existê ncia de dotaçã o orçamentária para as despesas dele decorrentes.

fParágrafo quarto - O servidor do S AAE ocupante de uma Funçã o de 
[Confiança ao deixar de exercê -la, volta a receber somente a remuneraçã o
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I

I

- F ica o Diretor autorizado a proceder no Orçamento do S AAE , os

I
i

título vii
DAS  DIS POS IÇ Õ E S  FINAIS  E  TRANS ITÓRIAS

, / E S TADO DA  BAHIA
Av. Francisco Moreira Alves, 45 - CE P  47.655-000 - Tel.: (77) 3683-2*138 - Fax: 3683-2152 

CNPJ  13.245.568/0001-14 ’

correspondente ao seu cargo de provimento efetiva, sem direito a incorporaçã o 
de qualquer vantagem financeira acessória.

Artigo 23 - As nomeações para Cargo de Provimento em Comissã o e as 
designações para as Funções de Confiança obedecerã o aos seguintes critérios:

IJ - Os ocupantes de Cargos de Provimento em Comissã o, constantes do ANE XO 
II desta Lei, serã o nomeados pelo Chefe do E xecutivo Municipal;

Art. 25
ajustamentos que se fizerem necessários em decorrê ncia da implantaçã o desta 
lei, respeitados os elementos e as funções, em observância a legislaçã o 
pertinente.

Art. 26 - F ica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito suplementar para 
atender as despesas decorrentes da implantaçã o da presente Lei, em 
observância à  legislaçã o vigente.

Art. 27 - Os Órgã os do S AAE de J ABORANDI - Ba, vem funcionar 
perfeitamente articulados em regime de mútua colaboraçã o.

Art. 28-0 S AAE  de J ABOR ANDI - Ba, dará atençã o especial ao treinamento 
de seus servidores, fazendo-os, na medida das disponibilidades financeiras da 
Autarquia e das conveniê ncias dos serviços, freqüentarem cursos e estágios 
especiais de treinamento e aperfeiçoamento. ...- , \

Art. 29 - F icam extintos todos Cargos de provimento em comissã o e funções 
de confiança atualmente existentes no S AAE  de J ABOR ANDI -Ba.

Parágrafo primeiro - A extinçã o dos cargos de provimento em comissã o e das 
funções de confiança citado neste artigo, deverá ocorrer gradualmente, à

■i. ■ ■■ .

Página 17 de 21

II - As Funções de Confiança, constantes do ANE XO III desta Lei, serã o 
nomeadas por ato do Diretor do S AAE .

Art. 24-0 servidor do S AAE , ocupante de cargo de provimento efetivo, que for 
nomeado para exercer cargo de provimento em comissã o, obedecerá aos 
critérios estabelecidos no Plano de Cargo, Carreira e S alários dos S ervidores 
do S AAE  de J ABORANDI - Ba,

■ • I

■ . • . - ■ • ~_■ .• • i

e
−S

IC
−S

is
te

m
a

 E
le

trô
n

ic
o

 d
o

 S
e

rv
iç

o
 d

e
 In

fo
rm

a
ç

ã
o

 a
o

 C
id

a
d

ã
o

 /P
re

fe
itu

ra
 M

u
n

ic
ip

a
l d

e
 J

a
b

o
ra

n
d

i−B
A

 (h
ttp

://w
w

w
.ja

b
o

ra
n

d
i.b

a
.g

o
v
.b

r)



Página 18 de 21

Art 30 £  A jornada de trabalho do S AAE  de J ABORANDI - Ba, será fixada pelo 
Diretor em observância ao disposto na legislaçã o especifica do Poder E xecutivo 
Municipal.

•I,; •. ' • . ■ ; . - ... f ■

. -■ •- 

S anciono a presente 
Lei em 15/12/2005.

Av. Francisco Moreira Alves, 45 - CE P  47.555-000 - Tel.: (77) 3683-2138 - Fax: 3683-2152

Artigo 2o - E sta Lei entra em vigor na data da sua publicaçã o, revogadas todas 
as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito
dezembro de 2005.

relaçã o à s formas de 
definidas na E strutura

. * " * ■ . . . . ’ ’ i * * .; . - ■’*.

Municipal de J ABOR ANDI - Ba, em 15 de

E S TÀbO DA  BAHIA

CNPJ  13.245.568/0001-14

medida que forem publicados os atos do Diretor íque disciplinam a E strutura 
Administrativa do S AAE  de J ABORANDI - Ba,

Parágrafo segundo - Os atos dá Diretoria a que se refere o parágrafo anterior, 
deverã o ser precedidos de realizaçã o de reuniões, objetivando dar ciê ncia aos 
responsáveis pelos respectivos Órgã os^ com 
funcionamento e distribuiçã o das atividades 
Administrativa do S AAE  de J ABORANDI -Ba,
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E S TADO DA  BAHIA

CNPJ  13.245.568/0001-14

ANE XO II
f

A  gue se refere o Artigo 21:

1

f 
4

DE NOMINAÇ ÃO DO CARGO QUANT. RE F. VALOR  R$: ; 1 DIS TR IBUIÇ ÃO
DIRE TOR  (*) 01 CC - 1 2.000,00 DIRE TORIA
AS S E S S OR A- 02 < CC-2 ■ J . 480,00 DIRE TORIA
AS S E S S OR 02 CC  - 3 350,00 DIRE TORIA
E ncarregado de Distrito 05 CC - 4 300,00 DIRE TORIA

•í’
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ANE XO III

A  que se refere o Artigo 21

FUNÇ Õ E S  DE  CONFIANÇ A

Página 21 de 21

»
I
I
>

I

.i

rT<E S TADO DA  BAHIA
Av. Francisco Moreira Alves, 45 - CE P  47.655-000 - Tel.: (77) 3683-2138 - Fax: 3683-2152 

' K C  NPJ  13.245.568/0001 -14

DE NOMINAÇ ÃO RE F VALOR  R$: DIS TRIBUIÇ ÃO
Chefe de Divisã o 01 „ FC-l 350,00 Divisã o Técnica
Chefe de Divisã o 01 FC-2 300,00 Divisã o Administrativa
Chefe de S eçã o 03 FC-3 210,00 01 em cada S eçã o
E ncarregado de S erviço 02 FC-4 147,00 01 em cada S erviço
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